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DECISÃO
 

Cuida-se de pedido de reconsideração de decisão proferida no evento 6.
 

Sustenta a parte autora que a probabilidade do direito está fundada na legislação
consumerista, que impõe o ônus da prova à ré em casos de suspensão arbitrária de conta sem
oportunizar o contraditório. Ainda, assevera que o periculum in mora está presente no dano
financeiro líquido, imediato e cumulativo proveniente de contrato de prestação de serviços para
produção profissional de conteúdo, além de dano irreversível atinente ao fenômeno de
decaimento algorítmico e perda de receitas futuras. Reputando a presença dos requisitos para a
concessão da tutela provisória, requer a reconsideração da decisão de evento 6 e consequente
deferimento da tutela de urgência, para que a requerida, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, proceda a reativação do canal da autora descrito na inicial, com acesso integral a todas as
funcionalidades, monetização, estatísticas, e restauração de todos os inscritos (aproximadamente
55.000) e métricas existentes antes do banimento, bem como apresenta a íntegra da análise
técnica que levou ao banimento.
 

Pois bem. Nos termos do artigo 300 do CPC, “a tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo”.
 

Melhor refletindo sobre o caso, tenho que restaram atendidos os requisitos para
concessão, em partes, da tutela provisória. As alegações da parte autora são verossímeis e
amparadas nos documentos que instruem a inicial, os quais demonstram que o canal
d e n o m i n a d o  " G u  e  P i e t r a " ,  a c e s s í v e l  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o   e l e t r ô n i c o
https://www.youtube.com/channel/UCXpwm9hz4wzCz3elCyBq7mg, foi excluído pela ré da
plataforma YouTube.
 

Ainda, infere-se que a aludida conta é de uso profissional e seu banimento representa
real perigo de dano à parte autora, haja vista que esta possui contrato de prestação de serviços
de produção de conteúdo vigente firmado com terceiro, mediante remuneração mensal. Não
bastasse isso, a exclusão da mencionada conta trará outros prejuízos, tais como perdas de
monetização, engajamento, ranqueamento e indexação. 
 

A não concessão da liminar, portanto, trará reais e imediatos prejuízos à parte
requerente e os documentos apresentados evidenciam a probabilidade do direito.
 

Processo: 6011386-66.2025.8.09.0051
Movimentacao 12: Decisão -> Concessão em parte -> Tutela Provisória
Arquivo: online.html U

s
u
á
r
i
o
:
 
S
I
D
N
E
I
 
P
E
D
R
O
 
D
I
A
S
 
-
 
D
a
t
a
:
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
5
 
1
5
:
1
0
:
0
3

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
2
ª
 
U
P
J
 
J
U
I
Z
A
D
O
S
 
E
S
P
E
C
I
A
I
S
 
C
Í
V
E
I
S
:
 
6
º
,
 
7
º
,
 
8
º
,
 
9
º
,
 
1
0
º
 
E
 
1
1
º

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
o
 
J
u
i
z
a
d
o
 
E
s
p
e
c
i
a
l
 
C
í
v
e
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
4
0
.
0
0
0
,
0
0

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/12/2025 14:29:01
Assinado por LETÍCIA SILVA CARNEIRO DE OLIVEIRA
Localizar pelo código: 109887645432563873708364339, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Ademais, na hipótese de comprovação de violação das políticas pela empresa ré, a
tutela poderá ser revogada ou modificada, uma vez que possui caráter provisório.
 

Por último, indefiro o pedido da autora de apresentação pelo réu da íntegra da análise
técnica que levou ao banimento do canal, pois trata-se de matéria de defesa, competindo ao
requerido apresentar as provas que entender pertinentes ao caso em sede de contestação.  
 

Diante do exposto, acolho o pedido de reconsideração da decisão de evento 6
e defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar que a ré restabeleça, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o acesso da autora à conta do canal "Gu e Pietra"
(URL:((((https://www.youtube.com/channel/UCXpwm9hz4wzCz3elCyBq7mg))))), com acesso
integral a todas as funcionalidades, monetização, estatísticas, restauração de todos os inscritos e
métricas existentes antes do banimento, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$
200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
 

Para os efeitos dos astreintes, é necessária a intimação pessoal da ré acerca da
decisão que determinou o valor da multa diária, nos termos da Súmula 410 do STJ, in verbis: "A
prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo
descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer".
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

GOIÂNIA, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

LETÍCIA SILVA CARNEIRO DE OLIVEIRA 
- Juíza de Direito em substituição -
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